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§EGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N" 0612023

REFERENTE À »tSpnNSl »E LICITAÇÃO N.092023

clÁusuu srcuNDA - DAvIGÊNCIA

4.1. A vigência do Contrato no 06/2023, com as alterações ora pactuada-s, fica atualizada para

o prazo final em 31 de dez.embro de 202ó.

CLÁU§ULA TERCEIRÂ - DAS DEITTAIS COND!ÇÔES

5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato n" 06/2023

que não tenham sido expressamente modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E por estarem assim justos e conhalados, assinam as partes o presente instumento em 02

(duas) vias de igual teor e foma, que entra ern vigor na data de sua publicação'

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná' E mail:
odm i ni s tr ac a o @c am a r a sj o. p r. gov. br

Pelo presente inshumento, de um lado, a CÂMml DE VEREADORES DE SÃO
JORGE D'OD§TE, Pr, pessoa jurídica de direito público, inscriÍa no CNPJ sob o n".

02r32.t3{/001-58, com sede sito à Rua Concórdia, 428, C€ntro, doravante denominada
CONTRAIANTE, e, de ouuo lado, ZION SYSTEM - L,m)À pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n". 40.912.824/0001-52, com sede na Rua Baobas, n". 673, Centro, auedas
do Iguaçu, P& doravante denominado CONTRATADÀ resolvem celebrar o prcsente TERMO
ADITM ÀO CONTRATO lf 062023, com frtndamento no artigo 65 da Lei no 8.666/1993,

mediante as següntes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRü\,IEIRÂ - DO VALOR

1.1. Durante a execução deste Termo Aditivo, peflnanece o valor conbahral de §!
339.lXl (Trezentos e Trinta e Nove Reais) mensais no montânte de R§ 4.06t.00 (QuatÍo Mil e
Sessenta e Oito Reais) durante toda execução.
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CoNTRATO N".0612023

REFERENTE pRocEsso DE DtsPENsA oe utctraçÃo N" 09/2023

Contratação dê empresa para prêstâçâo de serviço, de
hospedagem, manutenção e suporte de website da

Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste - PR,

conforme especificaçôes constantes do processo de

Dispensa Ogl?023, que entre si celebÍam a CÂMARA

MUNICIPAL DE VÉREADORES DE SÃO JORGE
D'OESTE - PR e a empresâ ZION SYSTEÀ/I - LTDA

Pelo presente instrumento, a CAMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES Oe SÃO JORGE O'OESTE, pessoa juridica de direito pÚblico, com

sede na Rua Concórdia, n' 428, cêntro, na cidade de São Jorge D'Oeste - PR,

inscrita no CNPJ o n', 02.232.834/0001-58, neste ato representado por seu
Presidente, Gerson Sidnei Koch, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
RG n" 8.169.935-6 - SSPIPR, inscrito no CPF sob o n'CPF:030.982.009-01,
residente e domiciliado na Rua Francisco Debortoii, 31 1, Bairro da Lapa, no Município
de Sáo Jorge D'Oeste - PR, e, de outro a empresa abaixo assinado, doravante
designada CONTRATANTE de um lado e, de ouho a empresa ZION SYSTEM - LTDA,
pessoa jurÍdica dê direito privado, inscrita no CNPJ sob n" 40.912.8241O001-52, com
sede na Rua Baobas, 673, centro de Quedas do lguaçu - PR, neste ato representada
por Maicon Junior Silveira, brasileiro, maior, capaz, solteiro, empresário, portador da
cédula de identidade RG n' 10.525.056-5 -- SSP/PR, inscrito no CPF sob o n'CPF:
096-072.7 89-25, rêsidente ê domiciliado na Rua Cidreira, 211, Bairro Luzitani, no
Itíunicípio de Quedas do lguaçu - PR, ao fim assinado, doravante designada
CONTRATADA, ajustam o presente contrato a ser regido pela Lei n'' 8.666/93, demais
disposições legais cabíveis, pelos ter

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
Para prestaçáo de serviço pârâ a hospedagem, manutenção e suporte de website da
para Câmara de Vereadores - PR, com recursos para a área da Administração, com
eriaçâo de Layout, incluÊáo dç cqnteúdo e sistêrl1a dê hôtíciâs. com r-rtilização de
tecnologias de programação em PHP, em Java script, htmÍ, flasil, banco de dados em
mysql, widgets, sistema de busca e cadastro de arquivos e inforffiaçÕes divêrsas com
formatação de texto e dlsponibilidade para acrescentar links e ccnteúdo, registto de

',a ."r, '; .- ,. . /'
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domÍnio - hospedagem do site, criação de e-mails, enfim, todo o suporte téÇnico para

o bom funcionamento do web site da Câmara de Vereadores

ct-Áusuu SEGUNDA - Do pREco E DA FoRMA DE pAGAMENTo

Parâ prestaçâo do serviço objeto do presentê contrato a CONTRATADA receberá o
valor total, certo e ajustado de R$ 4.068,00 (quatro mil e sessenta e oito reais), sendo
o pagâmênto do valor objeto do presente contrato eÍetuado de forma parcelada
mensal:
Parágrafo Primeiro: A CONTRATANTE efetuara o pagamento pela prestaçáo dos
serviços mensâlmente pelo período de í2 (doze) meses a partir de C1l1ll2024, Í\o
valor de R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reais) mensais, o que será feito até o 5"
dia útil do mês subsequente a prestação do seÍviÇo, mediante a apresentaçáo e
aceitação da nata fiscal.
Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados,
mediante a apresentaÇáo de nota fiscal, sendo abatidos aqueles requeridos e não
rêalizados.
Parágrafo Terceiro: Os recursos destinados ao pagamento das obrigaçÕes de que
trata o presente contrato são oriundos da seguintê dotaçáô orÇamentária:

Natureza da
deepesa do
empenho

Fonte de
Recursos

0001

Órgáo/
Unidade

Conta
Despesa

Projêto/ Atividade Natureza da
dêspesa do
orçamento

0í/00'l 90 01.03'1 000í.200í 3.3.90.40.08.00 3.3.90.40.00 00

Parágrafo Quarto: nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam. nem
implicara na aprovaçáo definitiva dos serviços executados.
Parágrafo Quinto: Os pagamentos sêrão realizados na sede da CAMARA
MUNICIPAL, atreves de sua tesouÍariâ.
Parágraío Sexto: Caso se veriÍique srro na faturalrota fiscal, o pagamento será
sustado até que as providencias pertinentês tenham sido danadas pela parte da
CONTRATADA.
ParágraÍo Sétimo: As Notas Fiscais/Faturas deverão ser eniregues na sede da
CAMARA MUNICIPAL, no endereço descrito no preambulo deste contrato, durantê o
horário de expediente ou enviados para o seguinte e-mail:
ê1<.lr rrrn;t. qaeo(ãeêrtâ'ãeiô pr-ggy.HÍ .

Parágrafo Oitavo: Caso no dia previsto no nem anterior nâo haja expedienle na
CAMARA MUNIC[PAL, o pagamento será êÍetuado no primeiro dia útil subsequente a
este.
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PaÉgrafo Nono: O valor do presenle contrato náo sofreÍa qualquer espécie de

reajuste durarúe o seu periodo de avença, a nâo ser que seja demonstrada a

necessidade do equilibrio ec.onômico financeiro

cLÁusuLA TERCEIRA - Do PRAzo PARA PRESTAçÁo i:o sERVIço
o prazo parêl execução do serviço de manutençào e suporte do web site, okrieto do

presente contrato, não podeÉ ser superior a 24 (vinte e quatro) horas após a

solicitâção e deverá ser realizada durante toda a vigência do cÔntrato, bern como a

hospedagem do web site deverá ser permanente e durante toda a vigência do

contrato.

ctÁusula QUARTA - oa vle ÊuctA Do coNTRÀ,To
O prazo de vigência do presente contrato será de OllUDA24 a 31h212024, podendo

ser prorrogado nos termos previstos na Lei 8.666/93.

clÁusule eurNTA - DA ExEcuÇÃo E oBRtGAÇÕEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA estará sujeita as condiçôes dispostas no presente contrato, bem
como do constante do Processo de Licitação no 09/2023, que é regido pela Lei Federal
n'. 8.666/93 ê suas altêrações posteriores.
Parág rafo Primeiro: A CONÍRATADA se obriga a realizar a ptestação do serviço
objeto do presente contrato, devendo realizar o supode, nranutenÇão pârâ o bom
íuncionamento relativo ao web site e a hospedagem e o suporte reiativo ao web site
da CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo: A CONTRATRADA se obrigâ a deserrvolver o objeto deste
côntÍâto da maneira mais adequada e dinâmica, devendo observar todas as
exigências legais e requisitos necessários para a prestação do serviço.
Parágrafo Terceirol A CONTRATADA prestara serviços e manutençáo e repâros,
sendo preventivo e/ou corrêtivo, manterá o "SlTE'em condiçóes de navegabi{idade,
efêtuândo os necessários ajustes, configuraÇÕes e leparos visuaís, sendo que
somente os técnicos da CONTRATADA poderão executar serviços tecnicos
preventivos e or: corretivos, a quê se refere esta cláusulià.
Parágrafo Quarto: A hospedagem e o registro de dominio serão feitas através do
Provedor à lnternet seguro e veloz, escolhido direta e exclusivarnente pela

CONTRATADA, sendo se sua inteira responsabilidade a hospedagen'r e o pâgamento
Oo dsrliÍrlio durantE a vígêneiq de eentrate, Çonr c sçg!'inte sêrviçê: ã) êOO[,48 de
espaço; b) 6GB de trafego mensal; c) 10 contas de ê-mail d) Sarvidor Windows.
Parágrafo Quinto: O pagamento de quaisquer taxas ou enrclumento concernêntês
ao objeto do presente contrato correra por contas exclusivas da CONTRATADA,
demais encargos inerentes à completa execução do presente Çontrâtô.

(!-,.a'.i.,;)/i.
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Parágrafo Sexto: Caso hala necessidade, a CONTRATADA se obriga ê obter junto

as repartiçÕes competentes, às suas expensas, tôdas âs licenÇas e autorizaçôes

necessárias à execução dos serviços contratados, bêm como responder, a qualquer

tempo, pelas consequências que a íâlta ou omissão das mesmas vierem a acarretar;

PaÉgrafo Sétimo: O pagamento do domínio pêlo períodô Ce vigêrlciã do contrâto e

de obrigaçào da CONTRATADA.
Parágrafo Oitavo: Quaisquer danos causados a têrceilos e provenientes da
execuçáo do trabalho, agindo dolosa ou culposamente, serão de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, mesmo que prâticados por seus representantes
ou funclonários.
Parág rafo Nono: A CONTRATADA terá completa e irrestrita liberdade para executar
seu trabalho, não necessitando de predeterminar horários ou íunçÔes, ficando assim,

caracterizado, que a mesmo exerce de maneira autónoma setts serviços, não
mantendo nenhum vínculo trabalhista com a CONfRATANTE.
Parágrafo Décimo: A CONTRATADA compromete-se a presiar treinamento e
acompanhamento na âlimêntaçâo do wêb site e supôrte durante o expediente
comercial, através de telefonê, e-mail ou pessoalmente.

CLÁUSULA SEXTA. DAS PENALIDADES
Apurada, em qualquer tempo, a violaçáo das cláusulas do presente contrato. serão
aplicados a CONTRATADA as sançôes previstas na legislaçáo vigente, sem p§uízos
das demais senções previstâs na Lei n" 8.6ô6/93:
a) advertênciâ; b) multa administrâtiva, graduava' conforme a gravidade da infraçãc,
não excedendo, em seu total, o equivalente a 5%(cinco pôÍ cento) rlo valoí do contrato,
cumulava' com as demais sanções: c) suspensão temporária .Jê paíticipaçâo em
licitaçáo e impedimento de contratar Çom a Administração, por prazo não superioÍ a
2(dois) anos; e d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinântês da puniçáo ou
até que seja promovida a reabilitação, na formâ da lei. perante a âutoridâde que
aplicou a penalidade.

CLÁUSULA SÉTlMA - DA INExEcUcÃo E RESclsÃo
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências dec,orrentes do presente ajuste e as previstas em leí ou regulâmento.
A rescisão do Çontrato pooera oÇgtrer oaso ver,fisqdoo oõ r otiyoo desçritee ne artige
78 da lei n' 8.656/93, sendo realizada nos moldes do artigo 79, da mesmâ lei,
acarretando as consequências prevista na Lei de LicitaçÕes.
Parágrafo Primeiro: Constituem motivo para rescisão do p.esente contrâto:

.{-4+-:-r;-'-

Câmara de Vereadores de §ão Jorge D'Oeste
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a) O não cumprimento das cláusulas contratuais, prazos, ou seu cumprimento

irregular do presente contrato;
b) A subcontratação total ou parcial de serviços, â associaÉo da CONTRATADA

com outrem, a cessáo ou transferência, total ou parciai. berrt corio a fusão.

cisáo ou incorporaçáo, sem a prêvia e expressa auio!-ização do

CONTRATANTE, a seu exclusivo critério;
c) O desatêndimento das determinaçÕes regulares da coÍitÍêtante;
d) A decretação de Íalência, a instauração de insolvência civil. a dissoluçáo da

sociedade, a alteraçâo social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da

empÍesa que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execuçâo do contrato:

e) Ocorrência de caso fortuito ou íorça maior, regularmente comprovados,
impeditivos da execução deste contrato.

Q A execução do contrato, objêtô dâ licitação. poderá ser suspenso ou tescindido
nos casos previstos na Lei de Licitações:

g) A lnfringência de qualquer obrigação ajustadat
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, indenizara a CONTRATANTE, por todos o§
prejuizos quê esta vier a sofrêr em decorrência da rescisão.
Parágrafo Terceiro. No caso da CONTRATANTE, precisar recorrer a via judicial para
rescindir o presente contrato, ficara a Contratada, sul'eita a rnuita prêvista neste
contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocaticios,
estes fixados em 20o/o (vinte por cento) do valor do contrsto.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSICOES GERAIS
Ao presente contrato sê aplica as seguintes disposiçÕes gerais:
a) Nenhum serviço fora do contratedo poderá ser realizadc:, áinda que em carátêr
extraordinário, sem a previa e exprêssâ autorização da Contratante.
b) Rescindindo o contrato em râzâo de inadimplernento de obrigaçÕes dâ
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de no,.ros conrêtos de obras com a
CONTRATANTE. além das penalidades previstas na Lei 8.66ê/93.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidacie pelo cumprimento de todas
as obrigâçóes decorrenies da execução dêstê contrato, sejarn de naturêzâ t[abalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistido solidariedade da CONTRATANTE,
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuÍzos

causados a terceiros.
d) A GoNTRÂTÂDA ÇedErá 9tj di[eitos pqtlimaniaiÉr, inÇlusive os direit()s autorais,
decorrentes da realização do objeto do presente contrato para o fin d;l Árrlrninistração
utiliza-los a seu critério, conforme legislação perfinente e suas aíteraçóes posteriores,
sem que lhe assista qualquer direito de indenizaçáo refererrte e eÍita cessão.

.,t- .../
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e) Os casos omissÕes no presente contrato aplica-sê no quê ccuber a l-ei n' I666193
e a legislação Civil.

ctÁusuln NoNA - DAs PARTES TNTEGRANTES
As condiçÕes estabelecidas no Proces§o de Dispensa de Licitação n'. o9/2o23, e na

proposta apresêntada pêla CONTRATADA, sâo paries inlegr'zntes destes

instrumentos, independentemente de transcrição.
Parágraío Único; serão incorporados a este contrato mediante lerntos aditivos
quâisquer modificaçôes que venham a sêrêm necessáriôs clurante a sua vigênciâ,
decorrentes âs ôbrigaçÕês assumidas pelas partes cot'ttratantes, tais como a
prorrogação de prazos e normas gerais de serviço.

ct-Áusuu oÉcrnnl - Do FoRo
O presente contrato tendo sido íeito de comum acordo e na melhor boa-fe, vigorará
pelo prazo acima estipulado, com ambas as partes obriganelo-sr: a cumprir suas
cláusulas, e no caso de qualquer dúvida, fica eleito o toi^o da Comarca de Sâo João.
Estado do Paraná, paÍa serem dirimidas.
E por estarem de pleno acordo as partes assinam o presente conttato em três vias de
igual forma e teor, na prêsença de duas testemunhas qr-re tamtsuern assinam.

Sáo Jorge D'Oeste, 06 de Dezembro de 2023.

'iln" 
' '"' 1-''4''rt'!

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADOI'CE§
SÃO JORGE D'OESTE

CONTRATANTE

rirq

O,.rn

ZION SYSTEM . LTDA
CNPJ sob n" 40.912.82410001-52

GONTRATADA

Testemunha Testem u nha
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pRlMEtRo rr*o,iU' oo,tto Ao coNTRATo no 06t2023

Disperi§a'de Licltação no' 09Í2023

., i,

Têróo a<ritivo dê prorrogação de v§éhcia do Contrato

n' 06/2023, parte integrante do processo d" Oltp."l"i

de Licitaçâo no 09/202:3, celebraddentre a GAMARA

MUNlclpAL DE vEREADoREs.-ós sÂo JoR:E

D'OESTE-PR ê â empresa ZION SYSTEM LTDA' '

A CAMARA urul.irctpll- oe veReApoREs DE SÃO JORGE D' OESTE' 
lê§so.a

juridica de clireito público, com sede na Rua Concórdia, n" 128, centro, na.cidade de

são Jorge D,Oeste - PR, lnscrita no CNPJ o n". 02.232.834/0001-58 nestê ato

representado por seu Presidente, Gerson Sidnei KoCh, brasileiro, casâdo, portador àa

cédula de identidade RG n" I tqs.935-6 - SSP/PR, inscrito no CfF sob t n" CPF:

030.982.009-01, residente e domiciliado na Rua Francisco Debor'to|i,311, Bairro da

Lapa, no Município dê São :Jorge .D'Oestê - PR,. doravante denominada de

CONTRATANTE e. de outro ladó ã emprese ZÍON SYSTEM - LTD.A, peqsoa jurídica

de direilo privado, in§crita no CNPJ sob a' 40.912.a24100o1-52, com sedê na Pmça

Pedro Alzide Giraldi, no 1 034, Sala 203, 20 Andar, Centro, Quedas do lguaçu - PR, nêste

ato representada por Maicon Junior Silveira, brasileiro, maior, capaz, solteiro,

empresário, portador da cáCula de identidâdê RG n' 10.525.056-5 - SSP/PR, inscrito

no CPF sob o n" CPF: 096.072.789-25, residênte e domicitiado na Rua Cidreira,211,

Bairro Luzitani. no Município de Quedas do lguaçu - PR, doravantê designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta do Contrato n'r.86/2023, oriundo do
processo de Dispensa de Licitação n" O9/2O23, iem.entre si, ajústados o PRIMEIRO

TERMO ADITIVO AO GONTRATO, o guâl irtrata de: Contraiàçao de êmprêsa
especializada para prestação de serviÇo de mànutenção, hospFdagem e suporte
técnico do Web Site da Câmaratje Vereadores. i ,

ár;«gt'--'

,'

i

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo



Câmara
ad

de Vereaüotes {ê São Jorge [}'0este

minist aca0 cam r. ,br

Rua Concórdia, 428 Fone:(4ó)35 34-1072/3534-1803 CEP 855?5400 - Sâo Jotge D

O presente termo aditivo tem por obleto a alteraçáo da Cláusula Ouada

prestação de serviço de manutengáo' hospedagem e suporte técnico do

CâmaradêVerêadorês;comaprorrogaçãodevigênciàdocontrâto.

'Oeste - Paraná

do contrato,

Web Site da

UPJZAZí, Podendo,

t
no art. 57, da Léi no.

I

qilI

cr-Áusula sEcunoe:
A vigância do contrato será de 12(doze) meses' 01/01/2025 a 3

ainda, ser pronogado nas condiçoes previstas em Lei'

cuÁusula rE-ncelnR - oa ruruoauexrlçÃo uEonu-

A âlteração contratual de que trata este instrumento é baseada

8.666/93, bem como pela previsão contratual' l .

Fica ratificadas todas as demais cláusulas e cOndições aqteriormeite avençadas, náó

alteradas pelo presente Termo Aditivo.

São Jorge D'Oeste-PR, 16 dedezembrode2024.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conformê o presente termo

lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaÍâm as partes e as testemunhas

abaixo,

'!

,6fu'{'í/ffi"
Sâo Jorge D'Oeste - PR

Contratante

TESTEII/UNHAS:
t. 2

NOME:

CPF:

cLÁusuLA auARTA - DA RATIFICAÇÃO

, s.,^. ^ §.r--id-.jG - Itíi-o

Zyon Systêm Ltda

GNPJ 40.9í 2.8 24!OOO1 -62
Conúeteda

NOIV]E:

CPF:



A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JORGE D'OESTE/PR

REFr CôNTRATO: No 06/2023

A empresa ZION SYSTEM LTDA, ESTABELECIDA NA PC PEDRO ALZIDE GIRALDI, 1034,

SALA 203 ANDAR 2, CENTRO, NA CIDADE DE OUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, INSCRITA NO CADASTRO ADICIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS /MF SOB NO

40.912.82410001-52, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL,
vem mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, SOLICITAR aditivo de
prorrogação de prazo e valor para 12 (doze) meses do contrato no 0612023.

Nestes termos pede deferimento.

Quedas do lguaÇu, í3 de Outubro de 2025.

O..rao

§f

N,,IAICON JUNIOR SILVEIRA
cPF 096.072.789-25
ZION SYSTEIV LTDA

CNPJ: 40.91 2.824 10001 -52
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